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ADVOGADO: 	1eir 

Endereço  

RECLAMADO: 	 .1.. 

Endereço  

ADVOGADO: 

rnaereço 

................. ̂  .......................... 

OBJETO 
 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	............................................. , na Secretaria 	l~ ...... 	 ........................ ... 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, 

autuo a reclamação que segue, com ................. ....... ........... ------- documentos. 

Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N. 9  634 CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Gotânja:Gii4 1 

	

traJ 	/ 
Folha 
JUST!C 	T'-3 

	

via de seu(s) advogado(s) (AIJ), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.° 	 , e com 

escritório profissional à Rua 20 n.° 634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra 

estabelecida à 

pelos fatos e motivos a segnir: 

(Imitido em 	/ 	/ 	1, e demitido em 	/ 	 / 7 1, seu salário 

deIaro r-sU Optu o t (10 F. G. T. S. 

O 	OJ: .- .1: 	 rflJo 	jio 	c 	oJ 

- 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

onparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

'iso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 

!. 	 1.. 
,LO 

± 
	 ,ç ..  

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de Cr$ 	 ( 

) 

Termos em que pede ~e~ra de 	
Goiânia, 	 de 197 



Exmo. Sr. 

BENEDITO BARBOSA ADORNO 

DD Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Esta- 
do de Goiás 

N E S T A 

Geral.o Gmes dos Santos, brasileiro, 

Cas;(io. rnoLorista 	 Ru (-12L (iL 	T±. 1 R_ .T2 -ri 

A14ri c, n e sta OpitaJ 

vem à presença de V. Exa. expor e requerer: 

Foi despedido de seu trabalho injustamente, ten-

do procurado todos os meios normais para acerto final de contas, sendo que o 

Empregador nega-se a faze-lo. 

Não dispe de condiç6es financeiras para con-

tratar um advogado, pois seu salário mal dá para o sustento de sua família, como 

pode ser constatado conforme anotações em sua Carteira Profissional. 

Pelo exposto requer, nos termos do artigo 14 

§ 1. 0  da lei 5.584 de 26.06.70, assistencia Judiciária gratuita. 

os AS 

• J.4o C 	d o 

Termos em que Pede e 

Espera Deferimento. 

Goiânia-CO,_0ide 	agosto 	de 19 77 

'ii2rV 

te 

_ 	 4 
,ejr 	Q 	 Considerando a necessidade do requerente apos 

exame de sua carteira profissional e a disposição da Lei n.° 5.584, de 26.06.70, 

deferimos o pedido nos termos dos Artigos 15 e 16 do referido diploma legal, 

autorizando desde já ao nosso departamento jurídico a prestar a necessária assis-

tência ao requerente. 

Goiânia-G0,_Olde_açoto_de 19 77 

- BENEDITO BÂRBOSA ADORNO 
LMN, 	IDNTE 
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PROCURAÇAO-Particular para o Faro 

Pelo presente instrumento oarticular de nrocuraço datilografa 

da, e por;:, 	assinaOa. 	
'çg,Br. 

, oortador(es) da(s) Carteira(s) 

Pro -Fissional(js) número(s)_325 /2 -7, nomeia(arn)e cons 

tituo(em) s e u(s) iastante(s) procurador(es), o(s) Sr, (5); 

-, advogado(s), inscrito(s) na 

0.A.6., Secçao de Gois, sob o(s) n 9 (sJ  resi 

dente(s) e domiciliado(s) em Goiania - co, com Escrit6rio Profis 
e 

sional a Rua 20 n 9  634 - centro - Fones: 24679 e 6.4991, onde 	re 

ceber(ao) as notificaçaes de estilo, ao(s) qual(is) 	confere 

(m) amplos poderes para o -foro em geral, para que o(s) outorga 

do(s) promova(m) qualquer açao judicial em nome do(s) outorgan 

te(s), ou defenda(m) seu(s) interesse(s) em aço contra si pro 

postas, podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedancia 

dos pedidos, transigir, desistir, receber e dar quitaço, fir 

mar recibos e compromissos, conciliar ou transacionar na forma 

dos Artigos 447, 448 e 449, do C6digo de Processo Civil, c o n 

fessar, recorrer, receber intimaç5es, descrever bens e estimar 

valores, assumir cargo de inventariante, arrolar e inquirir tes 

temunhas e peritos, o -frmular quesitos, requerer vistorias e pe 

rícias, propor medidas preventivas e cautelares, firmar acor 

dos extra - Judiciais, requerer •91vars judiciais, retificar quei 

xe(s), promover representaçaes, enfin, praticar todos e quais - 

	

a 	quer,  atos por mais especiais que sejam no sentido de assegurar 

o interesse do(s) outorgante(s) , e em carotor mais 	específico 

para propor 	an Y:rr 	St 	 Tj 2nÇ 	Y 	 Hn 

fl_ra, 8.155 	- 

Ca' tm1 

Facuita(m), ainda, o substabelecimento dos poderes descritos - 

neste mandato, com ou sem reserva de poderes nara si. 

IIOO AI1iO RL ,'UY 
	

de 	 de 

P 

lei. joa/o Cândiâo  
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N. 9  634 - CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURDCO 

Exmo Sr Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e JtilgamentD dfl Goira - 

Cntad: 	/  

Folha - 

L 

•residenteedomiciliado 

a 

via de seu(s) advogado(s) (.31J), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.° 8 	 , e com 

escritório profissional à Rua 20 n.° 634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra 

estabelecida à 
[1 
	 pelos fatos e motivos a seguir. 

Ádmitido em 	/ 	/ 	1, e demitido em 	/ 	 / Í /, seu salário 

declarou-se optante ao F. O. T. S. 

lULULt 	 O 	' 	 ,, 	 i,(iC 

U() 	 iiio, 	iiJo 	jeidc. o: o. 

I 	C, 	LL1 	iC 	 1.2i-C 	 L  

Do exposto, 'requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 

[J 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento 'pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de CrS . 	 ( 

Termos em que pede ~e~ra de 'm 	

Goiânia, 	 de 197 



DE GOIÂNIA 	 JCJ. 1509/77 

290LV77 

Viaço Araguarina S/A, 

Av•  Anhanguera nQ 8155. 

GERiLDO GOS DOS SANTOS 

Praça Civica nc 226 - Centro - 

	

13,00 	 treze 
18 	dezoito 	 agcsto de 1977 

Go, 	05 	agasto 	 77 

p1 

trt11co (v 
AV 

Posta1 n.°  
 97 

de 	reteria 

1 



JCJ 	1509/77 

05 	agasto 	77 

18 8 77. 

( 

13,00 

p/ 

CERTIDÂO 
ttttftcc 	 :pdida 

Ç. -gftec 

taIn' 	S.3&4L_. 
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J F dosua4e,r' 	Vogal R. dos Ernr 	üs 

= 

PODER JUDIOI4RIO - JUSTIÇA DO TRBLHO - 3 REI4r 

ATA D 	UD 	RELATIVA RO PR00 0  JOJ N 	/ 

os 	dias do mes de 	 do ano de 19 	as 
em Sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento 

, sob a Presidncia do Dr 0  
MM 0  JUÍZ do Trabalho, presentes os Srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

oga1 representante dos empregados, para 

reclamaço ajuizada por 
c o n t r a 

relativa a 

no 'alor de Cr$ 

berta a audincja, Foram, de ordem do MM0 Juiz Presic• 

1 oadas as partes, 

/ 
J%Ç )  

1 í T- 1-. 1 



1079/77 

25 agosto 
	

77 

o 

1 

ir 	ilmo. Senhor: 

Tem o presente a finalidade de solicitar o seu com 

parecimento a esta JCJ. de Goinia,â Praça Cívica fl  226-Centro, 

a fim de efetuar o pagamentos das custas impostas nos seguintes 

processos: 

JCJn2-1.509 — recte. Geraldo Gomes dos Santos -ci1137,19 

JCJn2-1.511 — recte. Silva? Ànt&iío da Silva -cr$ 80,60 

jCJn 2 1,508 — recte. Maria da S.Maiada•3i1va .-cr101,73 

O no pagamento importarSem execu.ço. 

Sem mais, 

cordiais saudaçes. 

P/Diretor de Secretaria 

GERTIDÃO 

GtL1icO que 	data foi expedida 

spndên 	supra atrav5 do RegIBttO 

Postal G  

Go:ni, 	de _2i_-_- 1973L._. 

de SCTtrS 

uno. Sr. 

Viaço Araguarina S.A. 

Av.Anhanguera n 2  8.155 — S.Aerovirio 

N e s t a 
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ucÁio 
JUSTIÇA DO TkABMHO 

JUNTA DE CONCLUAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo II, § inico, da Corregedoria 

do T. L T,, todos os encargos devidos nes.-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assím o processo eni condiç6es de ser 

arquIvado. Dou £. 

Em 	de 	 1.97 

Diretor de Secretaria 

CONCL tJSC 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra 

• 	 1 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çaO 

Data supr A 

Juz P r e s i d e n t e 

, ,'r-, - 


